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PREFEITURA MUNICIPAL DO 
MORRO DO CHAPÉU DO PIAUÍ 
e-mail: pmmorrodochapeu@hotmail .com 

DECRETO 'N" 176, DE DS DE FEVEREIRO DE 2019. 

DISPÕE E REGULAMENT A SOBRE O 
REGISTRO E CONTROLE DA 
F.RJ!:Qui: CIA AO TRABALHO DO 
SERVLDORES PúBLJCOS UNJCIPAIS DO 
MUNici:PIO DO MORRO DO CHAPÉU D O 
PlAUi E DÁ OUTRAS PROVlD:4° CIAS. 

O Prelcilo Municipal do Morro do Chapéu do Pi!W!-Pi, no uso das atribuições legais 
previstas na Lei Orglnica do Munic!pio, com fundamento no disposto no inciso XIII, do 
artigo r, da Constítuiç!lo Federal e cm dispositivos constnntes do Estatuto dos Servidor:csi 
Públicos do Município do Morro do Chapéu do Piauí-Pi e: 

CONSIDERANDO a necessidade de-racionalü:ar a rotina de oon1role de assid'1.idade 
e pontualidade ao disciplinilll' registro de frcquar.cia dos servidores públicos muni.c-ipais que 
desempenham suas f\m91!5cs na zona urbana e na zona rural d.o M\IDicipiQ do Morro do 
Chapéu do Piauí-Pi; 

CONSIDERANDO o disposto no E.starum dos Servidores Públicos do Mwtlc,pío do 
Morro do Chllptu do Piaul n0<1 ill'tigos 106 e 107 que d isciplinam as obrigai;(Ses e proibiç~ll' 
atiJ"tcntcs aos servidores públicosi 

CONSID.BRANOO a noccssidadc de regulamentar o controle de b-equl!ncia cm 
cwnprimento às recomendações legais e vi=do a melhoria da pieSmçlio d0<1 servi90s 
públicos cm beneficio da populaçllo em geral. 

DECRETA 

CAMT ULO I 
DAS DISPOSIÇÕES 1 -ICJAlS 

An .. 1 • - Para ef"eitos deste Decreto, considera-se: 

I • JQ~ de trabalho: pcriodo durante o qual o se.rvidor deverá prestar serviço ou 
pcnnencccr à d.isposiçllo do órgllo ou da entidade: em que possuí exerclcio. oom 
habitualidade; 

II - Ponto: registro djário das entre.das e saldas do servidor por meio do qual se 
veli6 ca a sua frequência; 

ffi - ·compensação de horas: é a redução ou supressão da jornada de trabalho em 
determinadoo dias em razão de acordo administrntivo entre a Chefia imedfata. e o servidor, 
desde que configure necessidade cvenlWll de serviço ou aus!ncia motivada; 

IV - PQD.IO Facullativo: dia útil em que os servidores públicos s o dispens dos do 
u-abalho, mediante ato administrativo do Chefe do Poder Executivo. 

Art. 2• • Compete ao Chefe do Poder Executivo Municipal, mediame DecretQ, ddinit: 
o horário de funcionamertto e regulamentar o registrQ de control<: d<: frequência das diversa:; 
Secretarias e órgãos públicos Municipais, cQnfQnne as peculiaridades e especificidades d!! 
cádá pasta e das atividades de cada servidor, respeitada a carga horária semanal. prevista em 
Lei para cada cargo público ou função. 

Art. 3° - Pani efeitQs do presente DecrctQ, entend~se comQ co.ntrole de frequ!ncia ao 
trabalho, Q registro diArl.o da hora de entrada e de salda, na forma estabelecida para os 
respectivos grupoo de servidores públicos da AdminiStnlçâo Direta e lndireta do Pod« 
Executivo Municipal. 

§ 1 • • Ê obrigatório o registro dos horários de entrada c saída, inclusive QS destirnu;IQ 
a íntcrvalQ para descanso e alimenlação, dentro da jQmada de trabalho, salvo exceções 
autorizadas pela autoridade competente. 

§ 2° • Para o conlrole de frequência ao trabalho. enquanto não for padroniudo o uso 
de equipruoenlo clctr-6nico cm toda.~ as Unidades Administrativas, poderá ser utilizado " livro 
de ponto" oom a devida idcnti6cação e finalidade constando as informações pessoais dos 
SiérvtdQies Mwricipo.is que desempenham suas funi;lSes nos referidos órgãos, devendo o 
registro ser fiel ao fato e. obrig11toriamente, deve conlér o nome do ~idor, cargo/funl2(). 
honlrio de lrahalho, número da matricula, DcpartamentQ ou Didade de trabalhQ, penodQ a 
que se r<:fore o apontamento e espaçe> pam assinaturas. 

§ 3° • Nas Unidades Administrativas onde o relógio eletrônko, ou mocân.Íoo já, 
instalado, estiver fun.ciooando de forma adequada,. fica vedada a utilizaç.ão de folha ou livro 
de ponto. 

§ 4° • Compéte 80 Departamento de Recursos Humanos, ap6s a instalação de registro 
de controle da frequência nas respectivas Unidades Admi.nistrat:ivas, i.:ofonna.- do furma. 
expressa. a dara de inicio do uso deste m.étodo para registro de ponto. 

CAPÍTUI..Oll 
DA COMJ'ETÊNCIA l>O CONTROLE DE REGISTRO DE FREQUÊ CIA 

Art. 4° - Compele aQ Diretor ou Chefe de cada Unidade Administrativa ou. 
Educacional. elaborar o quadro de horário de seus subordinados, o qual deverá estar afixado, 
em luglll' vislvel no local de trabalho. 

An~ -s•·-:-0 Control.e do registro de frequência dos servidores 6 de inteira 
responsabilidade da Chefia de cada Unidade Administrativa, devendo para tanto, manter sob 
$\18 gua:rda o lívro de ponto de s.eus subordinád0$. 

§ t • - O registro nas entradas e saldas deve, Qbrigatoriamente, ser efetuado 
dia.riamente pelo servidor nos horários pré-determinados de acordo com a sua jo:mada de 
trabalho. 

§ 2• • Fica vedado rasuras e emendas no registro do ponto e, caso ocorram .• devem 
necessari!IU!ente. serem ré$S$.lvadas pela Chefia responsável pela guarda dQ respectivQ Livro 
de ponto. 

§ 3• - Para fins de con.trole de frequ!:ncia mensal do servidor, sará considerado o 
período oompn:endido dQ dia 1 • ao dia 30 (trinta) de cada mês. 

Art. 6° - Compete, ainda, a cada Chefia indicada para a guarda d0$ liVl'.QS e registtQs 
tletrooioos de ponto, encaminhar ao Departamento de Recursos Humanos até o Sº dia de 
cada mês, um Relatório Nominàl de FrequSncia dos servidores enquadrados nas ocorrâicias 
a seguir identificadas, ocorridas dentro do respectivo per{odo de apura.çi!o: 

I • faltas injustificadas; 
IC - faltas justificadas; 
III • conoe:ssões previstas no Estatuto dos Secvidores Públicos do Municlpio do 

Mom.> do Chapéu do Pie.ui-Pi, n.os termos do art. 87 (casamento; doaçl[o de sangue; 
falecimento) ; 

IV - aU$!nci.a$ d~~leS de convoc~ da Justiça Eleitoral parll trabalho nas 
eleições, sendQ que deverá ser wufrulda no periodo máximo de 60 (sessenta) d.las 
subsequente ~ pM!ie!paÇl[o ex.eceida; 

V • licenças previstas em Lei Estatutária; 
VI • ausl!ncias dcco;rrentes de participação em Júri; 
VII - horas e!ltras efetuadas pelo servidor e devidamente autorizadas pelo Prefeito 

e/ou Chefia. 

Parágrafo Onico. Juntamente com o Relalório descrito no An. 6º desle DeQ:«o, 
deverão ser remetidas ao Departamento de Recursos Humanoo, os originais das folhas e 
livro de ponto com a frequência de cada servidor, devidamente assinadas, para competente 
arquivo,. 

CAPÍT ULO III 
DO REGISTRO DE FREQUt CIAS DOS AGE ES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 
E AGENTES DE ENDEMIAS 

Art. 7• - Os Agentes Comunitários de Saúde e de Eodemias fl= obrigados ao 
cumprimento de carga horária diAria estabelecida pela Secretaria Municipal de Saúde, sendo, 
obrigada a efetiva.ção diária do registro d.e ponto cm cada entrada e salda do lrabalho. 

Parágrafo uoioo. Quando o Agerrle Comwritário de Saúde ou de Endemias estive,; 
distante e cventualmcote não puder registrar o ponto refttente .à entrada ou saída do 
trabalho. a Chefia imediata efetivará a justificativa do não registro de ponto, considerando 
para tanto o relatório de arendimento efetivado dunmte o perlo<fo matutino e vespertino, 
devendo este conter os hm:ár:ios de iníciQ e fim de cada atendimento/visita domiciliar. 

CAPiTULO IV 
DAS DISPENSAS 

Art. 8° - Ficam dispensados do registro do ponto d.iá:ri.o e assioarWll. C!l1 livro de 
pontO, os Societários Municipais e Motoristas, estes, espeeific::arnente, quando estiverem a 
trabalho fora da sede do Municipio. 

Parágrafo únioo. O registro de ponto poderá, ainda, ser dispensado, caso as condi9(5es: 
da prestação de serviçe>s do servidor impossibilitei)) tal p.ocedimGnlo., mediante 
requerimentQ e!lpresso do servidor por escriio, com despacho formalizado pelo dirigertte da 
Unidade AdminiSll8tiva, o qual sc:rá encaminha.d.o à ârca de Recursos Humanos para análise 
e decisllo devidamente fundamentada. 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 9° • A frequência ao trabalho, olo rc.gistrada na foima especitlca para cada. 
categoria pt06S$iOMI e sem justificativa legal, implicará desconto na folha de pagamento, 
cor:respondentc. 

Parágrafo único. O descumprimento d.as normas previstes neste Decreto acarretará 80 

infrator as sanções previsias el);I Lei, levando« em consideração o disposto no Estatuto dos 
Servidores Públicos do MuniclpiQ dQ Morro do Chapéu do Piauí-Pi. 

An. 1 O • As faltas e impontualidades serão oorop~ para efeito de oonoessões em 
que a assiduidade e a pontualidade sejam conside.radas. 

Pru:ágrafo wúoo. Para efeito do presente Decreto, nlio é considerado impontualidade 
as vllriações de horário no registro de ponto nâo excedente a S (cinco) minutos, observado o 
limite mÁXimO de 10 (dez) minut.Qs diários. 

Art. 11 - A duraçã.o normal de trabalho podc:ni ser acrescida de horas suplemenmres 
quando necessário, em número .i1io excedente de 02 {duas), mediante autorização express3 
da Chefia imediata da Unidade Administrativa a qual o servidor está vinculado. 

§ l • - Presente o interesse público, ex.ccpcionalmente, poderá o servidor aceder as 
horas suplancntares diárias de trabalho previstas nQ caput deste artigQ, desde que 
devidamente autorizadas pelo Chefe do Poder- Executivo Municipal. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO 
MORRO DO CHAPÉU DO PIAUÍ 
e•mail: pmmorrodochapeu@hotmail.com 

Art. 12 - Os servidores vinculados ao Município, tais como: contratados 
temporari&mente, empregados públicos. celetistaS, comissionados. estamlários. ~ários e: 
bolsistas, ficam obrigados ao cwnprimento dos dispositivos constantes neste Decreto, 
respeiiada a C8l'ga horária especifica de cada regime de conttataÇão. 

Art. 13 - Quando da instalação do controle elelrônico do ponto, d.everá se:r 
observado, naquilo que couber, as determinações p.revístas neste Decreto. 

Art. 14 - Este Decreto e.nua em vigor na data de sua publicação, produzindo sc:u.s 
efeitos a partir do dia 01 de Março de 2019. 

Art. 5- Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 05 de Fevereiro de 2019. 

~~REB!W 
P feito Muoicipl 

G·~- t, <:t /_ . :,e1 dos Santos Albu u.e 
Seçretário Municipal de Administrá o e Finanças 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
Rua Manoel Vilório de Sousa , 500 - Centro 
CEP - 64.365-000 Novo Santo António - Piaur 
CNPJ: 01 .612.598/0001-32 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRF-~TAÇÃO DE SE RVIÇO 
POR l'RAZO DETERMINADO 

FJ!NDAi\tF. i"m, ART. 371 TX, ÇF1 

·r eredro Termo Adlth·o ao Contnto de 
l'r t llçllo de ervlfos q ue entre si celebnun o 
Monldplc, de o- UlfO lônl.o • l'fu1f t li ·11. 

JminJí Mtdt-11:'ó,; dó N■sdmtnco, na formá 11bàl:so. 

M ·rciJ'IO DF. NOVO SANTO A i'TÔNTO, pc oajurldica de din;:ilo p(1blico inlcmo, rnscn,o ob 0 

CNPJ 1l' Ol.612.598/0001-32, orn sede 11i1 Rua Mil!ioel VitÓIIÍO de Ou n• soo. CClltro, NO'VO S 1110 
An1ôoio- Pi•ui, dorn-Vllllle dct1UUIÍr11i<lu !Ómpleio:ncnre PREFEITIJ'RA, oci;te lo n;:prcsc,:uadu pelo Prefeito, 
M,mic:ipal •dgiu- Geraldo rk, Alca<:ar Bona Miramt, , e Joa.na · 1alclm do 'udm cnto, bra,;ilcãra, 
sol1eira, RG n• 50342061 SSP-PI e C r i' nº 023,777.873-47, n:sidcntc e domiciliado na Rtlll Capitilo José 
Manool da c ,u,., S/N, Ccn1ro, na cidade de ovo Sant.o A_n1onio • PI, dora\'\lntc dcnomin,,,do 
runplesmenie CONTRATADO, resolvem firmar o p,esenle cootn110. reg;.?ndo-se pela referida Leí e pelas 
se8)l,itileS cláuswa;s: 

ÇLÁU§ULA PRIMEIRA -
ic prorrogi,do o prescmc coowto do prest~ oe s>el"'i9os, mt forma da CLÁUSUL'- QUARTA. 1m 

validade pelo perlodo de 02/01/2019 :W l 2/2019. 

ÇJ.ÁJ/6JJI.A SKGUNDA -
Seri pago ao pniseoie comrato de prestação de set'\liços, oa forma. da CLÁUSULA QUINTA, o "lllor 
bnuo meosal de RS 998,00 (oovewooos e ooveoto e 0;10 reais). 

c1 .Arnm1.A TF.RCF.IRA . 
As demais cLá1m ua..~ pcm:nrncccriiQ inaltcrada6, devendo o extrato do presente termo aditiVQ ser l'\tbticado 
oo Diario Oficial dos Municipi<l<s. 

E po,- c;;u,n,m llSSicn njulitado,; • ..si111&m o presente termo cm dwi;s vi.s de igual ~ . IUl!c os testemw1b111;. 
11baix.o ati inadas. 

Novo Santo Anl{mio, 02 de Jonciro de 20 19. 

Contr .. 1.ante: Prefeitura Munldpa.l d e Novo anlo Ant6nlo -P,I 

Cou.tratado : J oaoa l\'l'ld dros do a.w! meu.to 

Tcstc:numhos: 

________________ Cl'Fri' 

_______________ CPF n" 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO AHTÕNIO 
Rua Manoel Vilório de Sousa , 500 - Centro 
CEP - 64.365-000 No..o San to Antônio - ~aur 
CNPJ: 01 .612.598/0001-32 

$EÇJ[NJ>Q TEB,MQ ADlTJYO AO CONTRATO PE PR:&,$TAÇÃQ m; SERVIÇO 
r<>B fBAZQ í>t+ t'BMl/'!Mt<> 

S egu n_(h.io Tü1_bie) .Ac,llUVU Jlg Cv n,frtf.g da: 
Pr-estaf i1o de .Se_rv1ço 11 -que, e.nt:re t i ulr.-bram o 
Munle.(plo d e ~º'"º anto António • Piauí e • r.a. 
Au:,.enh·• SJl v. Arüújo,. 011 form• •h■ hco. 

M I fPIO D , 0 0 ANTO ANT Ó!'i,10, pe1!$08 Jurf<lica do dlrclto pôbllCQ !m.emo, lnseriro i o'c> o 
CNPJ L'i" 01.612.598/0001 -32, com sede na Rua Manoel Vitóri.o de Sousa, o• SOO. O,.,tro. Novo Sattto 
Atíl{,n:i,o- P i1mi:t c_k,ntvzmte. dénomlrm(lo ~irnpl~l'Tlelite r' RJ ~f,-El"'T U RA, Tie$1:é ia.to ~n121.(h1 pel,_1 r reriçito 
1\ln~(pal,{!dg..- Oenlclo de Ncnear O<)M Ml=dll., e '""~ Silva A,A(uo, brulle...._, solrei.rn, RO d' 

3.104.421 P-PI e CJ.>F n• 044.661.173 --'7. rcsidonle e domlciliado na l.oc3.lidade S&nUL Luzia, Zona 
Rllnlll. na ci.do.d'c d e Novo Santo Antoni.o - PL. donvanlc dcoominíldo simplcsmcatc CONTRATADO, 
n:S4Jhtm firm11r._ .. p:n;~t l:! Q.'.lntrato,. n;g,e:,rt.00-so pebt. rcferidii L..ej e ~18:ti ~guint.e8 çtrit:1~1.al~; 

CLÁJJSJU +\ PBTl!tfFTRt\ 
f ie;, p,Om>$1'<10 O p,oser,t.C CODCí$lO de prew.çlio de .erviços, D<l formo d;, C . USU A QU i\R T i\, tenl 
validade !"'LO p,,riodo de0 L/02120 19 a 3 1/12/2019. 

CLAUSULA QÇUNDA 
Será pai!<) ao pre.erue camraw de -Ao de serviço , "" fom,,, d,,. CLk s· LA Ql.lfNTA, o valor 
bru to mmsal de RS 998.00 (novecentos e nrn.•cma e alto reais). 

g,Ausm.A llBC&JBA -
.A!i de.mais c.llua6ul.a!i- pc;nnancce.rlio inaU.crarut.s .. devendo o ex tralo do prcscnlc tcnno a.diüvo SCt' publicado 
no Diário Oficial dos Municfpios. 

B por 6.1Uiltt:nl a.-ct.'Um a.jkt!ita.d!.l!'t, a.~ina.rn o pt'H6nt.e tetmo cm d,ws vla..i 00 igi.1al mor, an1.t1 ~ ll?iS1.e1nu nha..~ 
abaixo assiaadas. 

Co11tratantco P.rddtura M.unldpal d e ovo S...n.to Antônio -PI 

Cootr■ r ■d,ó : Au.uo_lr■ Slh• Ar•ÚJ0 

_________________ CJ.>l' o" 

_________________ CPI' 11' 

~tt'SvTsÃN. TO 
~A!!O~!Q 

GESTÃO 2017 ., 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
Rua Manool Vitórlo do Sousa, 500 - C entro 
CEP - 64.365,,000 No..o Santo Anlõn io - Piau r 
CNPJ: 0 1.612 .008/0001 -32 

SECUNDO TERMO ADITIYQ AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
POR PR ZO DETER flN DO 

J:VNDMIENTO;. ART. 37, IX, CF 

S<-1:1.m.dQ Te rmQ AdltlVQ ÍI.C) (tntral~ de 
Prutaçil.o d.~ Serviço que encr,e .d celebram o 
Monfdplf;I de ()VQ $illl'l'tq A nU)nlq .. Pbu.t( i! lii ra. 
Inn•l4• Vidra do. ~do•, no. f,;,_rma o.bo.b:<). 

MU ·1ctPIO DE NOVO SANTO ANTÔNIO, pc .. oajurldioa de direito publico interno. inscrito sob o
CNPJ rf' 0l.6 l2.598/0001-32, com sede na Roo Manoel Vitório de Sousa, o.º 500, Centro. Novo Santo 
AntÕDio- PiaW. dora'Vfflltc denominado lillllplcs:mc:ntc PREPBITlJRA. oe5tc to representado pelo Prcfcito
Mun.icipal.Edgru" Geraldo de Alencar Boll8 Miran , e lranddc Vl.dra da Rocb.a. brasileira , sollcira. 
RG rf' 2.2 12.334 SSP-PI e CPF ri' OIO. I.Sl..583-44. residcatc c domic:iti cio oa Localidade Agrovila, Zona. 
Rural. DII c i<loulc de Novo Santo Antonio - PI, dora,11ntc clonomioado simplc&mentc CONTRATADO, 
refiOlvem firm:lr o prcs;cntc oon'lrlllo. rcgcodo-filC: pc .referido Lei e pelas scguint-cs i:;:liwsulM: 

CLÁUSULA PRIM ,.IRA -
Fk: prorrogado o presente contrBlo de presúiÇilo de ..,,..,;ços, na furma da CLÁUSULA QU ARTA , lc:ri. 
""tidade pclo pcrlodo de O 1102/2019 3 l / l '1ll,) l 9 _ 

ÇI.Ál/SULA SF,GlJNDA 
Scnl pago ao pn,scru.c oomraw de p,_,oç;o de serviços, aa forma da CLÁU ULA QU INTA, o valor 
bruto mcoW de RS 998.00 (novecentos e oovcoto e oilo ro&is.). 

CLÁUSULA TF.RCEIRA-
A• domais clilu.~a, pcn:mmcocrilo ioaltc:rado., devcndo o extra to do prcsente tc:rmo aditivo ..,, put,Hcado
no Dii\ric;, Oficical dos f,..(.uniclipios. 

E por- csramrn a5:5:im aju!ilados, a.liSinarn o p.-cscmlc tc.r:mo cm dua.s vias dG ijgual tcoc1 a.ale as trstcmunhas. 
abaixo 8fi inadas. 

Novo Santo Antônio, 0 1 do Fevereiro de 20 19. 

Cont:raJan.t e: Prordtnr11 Montd·pa.l dt Nol'o anto An«lonh1i -PI 

ntr•tado, lranetde VMn da RoçhJ> 

Testemunhas:: 

_________________ CPF n" 

_________________ Cl'F n" 


